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PORTARIA Nº. 192/2024, DE 29 DE JULHO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a concessão de férias a servidores públicos que abaixo especifica. 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE: 

 

I – Conceder FÉRIAS de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 01/08/2024 à 30/08/2024, ao servidor abaixo nominado, 

lotado no Dept Mun de Saúde-Setor de Saúde-UBS, referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

MATR./NOME: CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

4641 Bruno Luciano Possagnoli Simoni Dentista 22/08/2022-21/08/2023 

 

II – Conceder FÉRIAS de 20 (vinte) dias, período de gozo de: 12/08/2024 à 30/08/2024, ao servidor abaixo nominado, 

lotado no Dept Mun de Serv Públicos-Setor de Urbanismo, referente ao Período Aquisitivo que menciona. Fica concedido 

ao servidor Abono Pecuniário de Férias de 10 dias, de acordo com o art. 99, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 16/93 e conf. 

req. protocolado sob o nº. 212/2024 em 15/07/2024: 

MATR./NOME: CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

4851 Roberto Lauro Aux Serv Gerais 01/09/2022-31/08/2023. 

 

III – Conceder FÉRIAS de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 01/08/2024 à 30/08/2024, ao servidor abaixo nominado, 

lotado no Dept Mun de Serv Públicos-Setor de Obras Públicas, referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

MATR./NOME: CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

1481 Valdir Crespan Pedreiro 04/02/2023-03/02/2024. 

 

IV – Conceder FÉRIAS de 20 (vinte) dias, período de gozo de: 19/08/2024 à 07/09/2024, ao servidor abaixo nominado, 

lotado na Divisão de Recursos Humanos- Departamento de Recursos Humanos, referente ao Período Aquisitivo que 

menciona. Fica concedido ao servidor Abono Pecuniário de Férias de 10 dias, de acordo com o art. 99, parágrafo 4º da Lei 

Municipal nº. 16/93 e conf. req. protocolado sob o nº. 155/2024 em 05/06/2024: 

MATR./NOME: CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

360621 Valdir Garcia Gebim CC. Dir do Dpt Rec Humanos 02/01/2023-01/01/2024. 

 

V – Registre-se, Certifique-se e Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, em 29 de julho de 2024. 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 

 

 

 


